
Ofício nº 204 (CN) 
Brasília, em 4 de agosto de 2021. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Ruthier de Sousa Silva 
Secretário-Geral da Mesa da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha Medida Provisória. 

Senhor Secretário-Geral, 

De ordem, encaminho a Vossa Senhoria, nos termos do § 8º do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o Ato Conjunto das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal n° 1, de 31 
de março de 2020, a Medida Provisória nº 1.059, de 2021, que “Altera a Lei nº 14.124, de 
10 de março de 2021, que dispõe sobre as medidas excepcionais relativas à aquisição de 
vacinas e de insumos e à contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da 
informação e comunicação, de comunicação social e publicitária e de treinamentos 
destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano Nacional de Operacionalização 
da Vacinação contra a Covid-19”. 

À Medida foram oferecidas 4 (quatro) emendas, as quais podem ser acessadas 
no portal do Congresso Nacional, juntamente com os demais documentos que compõem a 
matéria, no seguinte link: “https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-
provisorias/-/mpv/149185”. 

Esclareço, ainda, que este ofício foi encaminhado por meio digital ao Serviço 
de Protocolo da Secretaria Geral da Mesa dessa Casa. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Celso Dias dos Santos 
Diretor da Secretaria de Expediente do Senado Federal 
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